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Termo de Compromisso de Estágio NÃO-OBRIGATÓRIO

(previsto no inciso II do artigo 3° da Lei 11.788 de 25/09/2008, que regulamenta a contratação de estagiários)
Termo de compromisso que entre si celebram o XXXXXXXX XXXXXXXX XXXXXXXXX, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ - sob o nº. 22.222.222/2222-22, com sede Rua XXXXXXX, XXX, bairro XXXXXXXX, XXXXXXXX-MG, neste ato representado pelo seu DIRETOR, senhor XXXXX XXXXX XXXXXXX, portador do CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX doravante denominado CONCEDENTE, a Faculdade Unipac de Educação e Ciência de Timóteo, neste ato representada pela Coordenadora da Central de Estágio, senhora FLÁVIA GUIMARÃES RIBEIRO, doravante denominada INTERVENIENTE, e o(a) estudante XXXXXXXXXXXX, portadora da carteira de identidade MG XXXXXXX, residente à XXXXXXXXX, XXX, XXX IXXX-MG, aqui denominado(a) ESTAGIÁRIO(A), fica autorizada a realização de estágio mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FINALIDADE

Este termo de compromisso de estágio, tem por finalidade estabelecer as condições básicas para a realização do estágio, visando o exercício prático de competências próprias da atividade profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida cidadã e para o trabalho, proporcionadas pela aprendizagem social, profissional e cultural no ambiente de trabalho.
§1°: O Plano de Atividades do aluno estagiário contém a descrição das atividades a serem desenvolvidas no campo de estágio, que serão orientadas e supervisionadas por um empregado da CONCEDENTE, com formação e/ou experiência profissional na área de conhecimento do curso do estagiário, que inicialmente será o empregado indicado no Plano de Atividades. Este documento será anexado ao Termo de Compromisso de Estágio.
§2°: A INTERVENIENTE declara que o professor signatário do Plano de Atividades acompanhará e orientará o ESTAGIÁRIO, nos termos do inciso III, do Art. 7° da Lei 11.788/08.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE

· A INSTITUIÇÃO DE ENSINO fica obrigada a fornecer, no início do estágio, o calendário escolar com as datas do período das provas, a fim de cumprir o preceito do Art. 10° §2°.

· A INTERVENIENTE se obriga a fazer Seguro de Acidentes Pessoais ocorridos nos locais de estágio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE

· À CONCEDENTE caberá a fixação de locais, datas e horários em que se desenvolverão as atividades constantes do Plano de Atividades do aluno estagiário, que cursa o _____ período do curso de ________________________________.
· A CONCEDENTE se compromete a proporcionar ao ESTAGIÁRIO atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, compatíveis com o seu curso.  

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO (A) ESTAGIÁRIO (A)

O estagiário obriga-se a:

· encaminhar, obrigatoriamente, a INTERVENIENTE e a CONCEDENTE uma via do presente instrumento devidamente assinado pelas partes;
· apresentar documentos comprobatórios da regularidade da sua situação escolar, sempre que solicitado por qualquer das partes;

· manter rigorosamente atualizado seus dados cadastrais junto a Instituição de Ensino;

· acatar as orientações do supervisor de estágio da CONCEDENTE e do professor-orientador e cumprir fielmente a programação do estágio devendo, se impossibilitado de fazê-lo, comunicar à CONCEDENTE;

· entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO e à CONCEDENTE, Relatório de Atividades, a cada 6 (seis) meses, devendo conter assinatura do ESTAGIÁRIO, supervisor de estágio da parte CONCEDENTE  e supervisor de estágio da INTERVENIENTE. 
· observar as normas internas da CONCEDENTE, principalmente às relativas ao estágio e manter sigilo sobre os processos e dados particulares da CONCEDENTE que por ventura vier a tomar conhecimento durante o estágio.

Parágrafo único: o ESTAGIÁRIO deverá observar todas as normas referentes à saúde e segurança do trabalho, aplicadas na parte CONCEDENTE. 

CLÁUSULA QUINTA  – DA BOLSA AUXÍLIO E AUXÍLIO-TRANSPORTE 

A CONCEDENTE deverá pagar ao ESTAGIÁRIO uma bolsa mensal no valor de R$ XXXX (XXXXXXXX), bem como o auxílio-transporte no valor de R$ XXX (XXXXXXXX), com objetivo de prover ao estudante recursos para cobrir despesas com o estágio.
CLÁUSULA SEXTA – DO PERÍODO DO ESTÁGIO

O presente termo de compromisso terá vigência de até 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. O período de estágio será de  ___/ ___/ ____ a  ___/ ___/ ___, devendo ser observada a carga horária de ___ horas diárias, de ___ horas às ___ horas, durante  ____ dias na semana. 

§1°: Fica assegurado ao ESTAGIÀRIO, que desenvolva estágio com duração igual ou superior a um ano, recesso de trinta dias ou proporcional nos casos de estágio inferior a um ano, preferencialmente durante suas férias escolares.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

À CONCEDENTE e ao ESTÁGIÁRIO (A) é facultado, a qualquer momento dar por terminado o estágio, sendo bastante que se faça comunicação por escrito.

O presente Compromisso pode ser prorrogado através de emissão de um termo aditivo ou ser denunciado, a qualquer tempo, mediante comunicação escrita, pela INTERVENIENTE, pela CONCEDENTE ou pelo ESTAGIÁRIO, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

CLÁUSULA OITAVA – DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

O (A) ESTAGIÁRIO (A) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo empregatício com a CONCEDENTE, segundo disposição legal do Art. 3° da Lei 11.788 de 25/09/08.

E, por estarem juntos e contratados, firmam o presente contrato em 3 (três) vias, de igual teor, na presença de duas testemunhas, ficando uma via com CONCEDENTE, uma com a INTERVENIENTE e uma com o(a) ESTAGIÁRIO(a).
Ipatinga, XX de XXX de 2009
CONCEDENTE   
        INTERVENIENTE                 ESTAGIÁRIO (A)
Testemunhas
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